
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 245/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do 

Município, Indica ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a limpeza do 

parque público localizado próximo ao Ginásio Faixa Azul, bem como a instalação de 

um cercado ou proteção na área que possui barranco às margens do rio. 

 

​ Justificativa: A medida é necessária para garantir a conservação do espaço 

público e oferecer maior segurança aos seus usuários. O local é frequentado por 

crianças, especialmente alunos da Escola Rafael Rech, que utilizam o parque para 

momentos de lazer. A ausência de proteção na área do barranco expõe os menores 

a risco de acidentes, podendo ocasionar quedas graves. Assim, a limpeza adequada 

e o cercamento da área representam ações preventivas e de cuidado com a 

comunidade, assegurando melhores condições de uso do espaço coletivo. 

 

Luiz Alves/SC, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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